
INDICAÇÃO Nº 
1094
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros para a construção de palco e banheiro na praça central do município de ITAPURA. 
JUSTIFICATIVA

Itapura localiza-se no extremo oeste do Estado de São Paulo, já na divisa com Mato Grosso, na região administrativa de Araçatuba. Atualmente possui 3.900 habitantes. 

Fatores como a falta de opções para lazer e o alto índice de desemprego acabam contribuindo para que jovens do município se coloquem em situação de risco, ou seja, ficam mais suscetíveis a atos de violência, e também autores de condutas violentas. 

A construção de um palco na praça central propiciara mais uma opção de lazer aos jovens, e à população em geral. E o banheiro trará mais conforto a quem freqüentar o local. 

Indiscutível assim, a melhoria que tal obra trará às pessoas que ali residem.   

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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